
       TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

BOLETIM DE COMPARECIMENTO

                                                              MÊS FEVEREIRO 2022 (Definitiva)

SESSÕES TRE-PI

Sessões Judiciárias Ordinárias por
Videoconferência: 1º, 2, 7, 8, 14, 15,

21 e 22

Sessão Judiciária Extraordinária
por Meio Eletrônico: 18 a 24.2.2022

Sessão Solene Híbrida: 24

MEMBROS
DATAS DAS SESSÕES

     
                   SOMA

1º 02 07 08 14 15 21 22 24 18 a 24.2.2022
Des. José James 
Gomes Pereira C C C C C C C C C C 10

Des. Erivan José da 
Silva Lopes 1 C     C C C C C C C - C 9

Juiz Lucas Rosendo 
Máximo de Araújo 

C C C C C C C C - C 9

Juiz Thiago Mendes 
de Almeida Férrer

C C C C C C C C C C 10

Juiz Charlles Max 
Pessoa Marques da 
Rocha 2

C C C C C C C - C C 9

Juiz Teófilo 
Rodrigues 
Ferreira

C C C C C C C C C C 10

Juíza Lucicleide 
Pereira Belo

C C C C C C C C C C 10

Juiz Agliberto Gomes 
Machado 3 - - - - - - - - C - 1

Juiz Marcelo 
Leonardo Barros Pio 4

- - - - - - - C - - 1

PROCURADOR
Dr. Marco Túlio 
Lustosa Caminha 

C C C C C C C C - C   9

Dr. Alexandre 
Assunção e Silva 5 - - - - - - - - C - 1

LEGENDA:       C: Comparecimento à sessão;
               A/J: Ausência justificada; pagamento de JETON conforme art. 132  da Res. TRE-PI nº 107/2005 (RITRE).

NOTAS: 1. Ausente justificadamente da sessão solene híbrida de 24.2.2022. 
2. Ausente justificadamente da sessão judiciária ordinária por videoconferência de 22.2.2022, conforme registrado na

ata respectiva.
   3. Participou da sessão solene híbrida de 24.2.2022, mercê da ausência justificada do Juiz Lucas Rosendo Máximo de
Araújo, conforme registrado na ata respectiva.

4. Convocado para o julgamento dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL Nº 0600149-
60.2020.6.18.0090, mercê da exigência de quórum em razão da ausência justificada do Juiz Charlles Max Pessoa Marques da Rocha,
conforme registrado na Ata da 18ª Sessão, de 22.2.2022.

5.  Participou da sessão  solene  híbrida  de  24.2.2022,  mercê  da  ausência  justificada do Dr.  Marco  Túlio  Lustosa
Caminha, conforme registrado na ata respectiva.

ATENÇÃO: Pagamento de JETON  até 5º dia  útil do mês subsequente (Res. TSE Nº 23.533/2017 e Port. TRE-PI
n.º 079/2018), comunicado em sessão de 22.1.2018.



Walter Schel Alves da Costa Raposo
Secretário das Sessões 
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